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I – RELATÓRIO 

A Senhora Presidente da República submeteu ao 

Congresso Nacional, nos termos do art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII, 

ambos da Constituição Federal, o texto do Acordo Constituinte de Centro para 

os Serviços de Informação e Assessoramento sobre a Comercialização dos 

Produtos Pesqueiros na América Latina e no Caribe (INFOPESCA), celebrado 

em São José, Costa Rica, em 18 de fevereiro de 1994.  

De acordo com a Exposição de Motivos Interministerial nº 

00009/2014 MRE MPA, que acompanha e instrui a Mensagem Presidencial, a 

avença é parte do esforço da Organização das Nações Unidas para a 

Agricultura e Alimentação (FAO) e dos Países signatários em favor da adoção 

de instrumentos que possam contribuir para o desenvolvimento do setor 

pesqueiro. 

Dessa forma, o referido Acordo teria como objetivo prover 

os Estados Partes com informações sobre a comercialização e o 
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processamento de produtos pesqueiros e sobre os requisitos de qualidade 

exigidos pelos mercados consumidores.  

Apreciada a Mensagem da Presidência da República pela 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, decidiu aquele 

Colegiado apresentar o projeto de decreto legislativo em análise. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e Justiça 

e de Cidadania. 

Trata-se de matéria de competência do Plenário, a qual 

tramita em regime de urgência nos termos do art. 151, I, “j”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 85, de 2015. 

No que tange à constitucionalidade formal, importa 

considerar que, conforme o art. 84, VIII da Constituição Federal, compete 

privativamente ao Presidente da República celebrar tratados, convenções e 

atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional.  

O art. 49, I da Lei Maior, a seu turno, dispõe ser da 

competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não há, portanto, vícios de competência a assinalar, 

sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

No que concerne ao exame da constitucionalidade 

material da proposição, não há, de igual modo, qualquer mácula a ser 

assinalada. 
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Com efeito, as disposições do Acordo, longe de 

afrontarem as normas da Constituição Federal, laboram em favor de princípio 

regente da República Federativa do Brasil em suas relações internacionais, 

expresso no parágrafo único do art. 4º da Lex Mater: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 

suas relações internacionais pelos seguintes 

princípios:  

(...) 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e 

cultural dos povos da América Latina, visando à 

formação de uma comunidade latino-americana de 

nações. 

Por fim, cumpre assinalar que a proposição contempla os 

requisitos essenciais de juridicidade e respeita a boa técnica legislativa. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 85, 

de 2015. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2015. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN  

Relator 

 

 


